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  PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PORTARIA SEAP N.º 322, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
, no uso de suas atribuições legais e regimentais,DA 12ª REGIÃO

Considerando a Resolução CNJ n.º 255, de 2018;

Considerando o PROAD 4092/2024,

RESOLVE:

 Criar o Grupo de Trabalho para apresentar Plano de Trabalho da Ação Coordenada de AuditoriaArt. 1º
sobre a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário no
âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, com a seguinte composição:

I - Exmo. Juiz do Trabalho Paulo André Cardoso Botto Jacon - Juiz Auxiliar da Presidência;

II - Yara Probst Becker - indicação do Subcomitê de Participação Feminina;

III - Karoline da Cunha Vieira - indicação da Diretoria-Geral;

VI - Letícia Danielewicz de Sousa - indicação da Secretaria de Gestão de Pessoas;

V - Marcelo Borrini Moretto - indicação da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica;

VI - Camila Sartori Velloso Abreu - indicação da Secretaria de Comunicação Social;

VII - Priscila Maria de Lima Tavares - indicação da Secretaria de Comunicação Social;

VIII- Natália da Costa - indicação da Secretaria de Apoio Institucional;

IX - Isabela da Cunha Vieira Barbosa - indicação da Divisão de Apoio aos Programas Institucionais.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

Publique-se.

ASS#1851
___________________________
AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.NLCP.WKZZ:
PROAD 4092/2024. DOC 49. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 4092/2024. DOC 49.
(Juntado por 7426 - LUIZ GUSTAVO FRANCO CECCON em 03/10/2024)
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